
PREFEITURA DE

SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

PODER EXECUTIVO

CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO – CGM

PARECER/PMSMG/CGM
PARECER Nº 395/CGM
PROCEDÊNCIA: DEPARTAMENTO DE LICITAÇO� ES E COMPRAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº0000028/23-CPL/PMSMG
OBJETO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2023-0009-CONTRATAÇA� O DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇA� O DE SERVIÇOS TE� CNICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TE� CNICA ADMINISTRATIVA PARA
ELABORAÇA� O DE PLANEJAMENTOS ESTRATE� GICOS, COM O ESCOPO DE DAR SUPORTE A� S POLI�TICAS PU� BLICAS
PROMOVENDO E CAPTANDO RECURSOS E INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU� DE DE
SA� O MIGUEL DO GUAMA� /PARA� ; BEM COMO; PARA EXECUTAR PROJETOS DE AUMENTO DE TODO CUSTEIO DA
SAU� DE DENTRE OUTRAS NECESSIDADES INERENTES AO SUPORTE DA GESTA� O DE SAU� DE VALOR DA CONTRA-
TAÇÃO: R$ 73.000,00  (SETENTA E TRÊS MIL REAIS).
            

 O Analista de Controle Interno, respondendo interinamente pelo cargo de Controlador Geral do Municí--

pio de Sa/o Miguel do Guama-– PA, em substituiça/o ao Titular da Pasta, enquanto perdurar o afastamento, em con-

formidade com a Portaria Nº 002/2023, de 04 de janeiro de 2023. Com base na Constituiça/o Federal, artigos 31,

70 e 74 inciso IV, na Lei Federal 101 de 4 de maio de 2000, na Lei Federal 4.320/64, na Lei Federal 10.180 de 6

de fevereiro de 2001, na Lei Municipal 255 de 30 de outubro de 2013, artigo 33, incisos de I a IX, e em atendi -

mento a determinaça/o  contida na INSTRUÇA� O NORMATIVA Nº 22/2021 TCM/PA,  DE 10 DE DEZEMBRO DE

2021. DECLARA para todos os fins de direito junto ao Tribunal de Contas dos Municí-pios do Estado do Para- , que

procedeu análise Integral nos documentos que formam os autos do processo em epí-grafe, que tem como moda-

lidade a Inexigibilidade Nº 6/2023-0009. Tendo como contratado (a):  FW TAVARES GOMES CONSULTORIAS,

PROJETOS E ASSESSORIA TE� CNICA A ATIVIDADES DE APOIO A ADMINISTRAÇA� O PU� BLICA E PRIVADA LTDA. Va-

lor da Contrataça/o corresponde a R$ 73.000,00  (SETENTA E TRÊS MIL REAIS).

    1-Relatório: 

        Trata-se do referido processo encaminhado a esta Controladoria Geral do Municí-pio, para ana- lise e pare-

cer dos atos relacionados a formalizaça/o do processo Administrativo Nº 0000028/23. O referido, tramita neste

Departamento de Controle Interno, na data de 27 de fevereiro de 2023, seu corpo processual e-  composto por 102

laudas, todas devidamente numeradas e rubricadas. Neste aLmbito cita-se os documentos que instruem os autos:

✔ Capa do Processo;

✔ Ofí-cio Nº092/2023-Secreta- rio Municipal de Sau- de, solicita junto a empresa contratada, proposta de traba-

lho, fls. 01 a 02 dos autos;

✔ Termo de refereLncia, fls. 03 a 17 dos autos;

✔ Proposta de trabalho e preços, fls. 18 a 22 dos autos;

✔ Ofí-cio Nº110/2023-Secreta- rio Municipal de Sau- de, solicita junto ao Departamento de licitaça/o, provideLn-

cias para elaboraça/o de processo administrativo, fls. 23 a 24 dos autos;

✔ Solicitaça/o de Dotaça/o Orçamenta- ria, fls. 25 dos autos; 
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✔  Despacho do Departamento de Planejamento acerca da existeLncia de Cre-dito Orçamenta- rio do Fundo Mu-

nicipal de Sau- de para cobertura das despesas, fls. 26 dos autos;

✔  Solicitaça/o para a abertura do Processo, fls. 27 dos autos;

✔  Declaraça/o de Adequaça/o Orçamenta- ria e Financeira, fls. 28 dos autos;

✔  Termo de Autorizaça/o, fls. 29 dos autos;

✔  Decreto Nº 012/2022 de 26 de Janeiro de 2022, dispo/ e sobre a nomeaça/o da Comissa/o Permanente de Li-

citaça/o, fls. 30 a 34 dos autos;

✔  Termo de Autuaça/o, fls. 35 dos autos;

✔  Convocaça/o para apresentaça/o de documentos, fls. 35 a 37 dos autos;

✔  Juntada de Documentos de habilitaça/o, fls. 38 a 83 dos autos;

✔  Justificativa Te-cnica da Comissa/o Permanente de licitaça/o, acerca da contrataça/o, fls. 84 a 86 dos autos

✔  Minuta de Contrato, fls. 87 a 91 dos autos;

✔   Parecer Jurí-dico, fls. 93 a 101 dos autos; 

             

             2- Análise Sumária:

             Como se observa quanto ao formalismo do processo, seus atos encontram-se interligados seguindo a lo- gi-

ca sequencial de movimentos, demonstrado atrave-s de despachos acostados dos autos.

            A empresa contratada, apresentou toda documentaça/o exigida por lei e solicitada pela Presidente da Co-

missa/o Permanente de Licitaça/o, para a contrataça/o com a Administraça/o Pu- blica Municipal, foi apresentado ain-

da o resumo de propostas vencedoras, em especial o Termo de Autorizaça/o, assinado pela autoridade competen-

te.

           No tocante as formalidades legais, exigidas para a formalizaça/o da Inexigibilidade supramencionada, cele-

brado com FW TAVARES GOMES CONSULTORIAS, PROJETOS E ASSESSORIA TE� CNICA A ATIVIDADES DE APOIO A

ADMINISTRAÇA� O PU� BLICA E PRIVADA LTDA, observa-se que a administraça/o tomou as provideLncias necessa- rias

de praxes, conforme constatado dos autos.

            Conforme detectamos, os autos encontram-se devidamente instruí-dos com as razo/ es, fundamentaça/o legal

para a escolha da contrataça/o da empresa supra, a justificativa do preço, com o Termo de Inexigibilidade de Lici-

taça/o e a minuta do contrato, sendo tudo analisado pela assessoria jurí-dica que emitiu parecer favora-vel a con-

trataça/o; Com inexigibilidade de licitaça/o fundamentada no Art. 25, inciso II da Lei 8.666/93 e Art. 13, Inciso

III da mesma lei.

          Vale frisar, de acordo com documentaça/o acostada, especificamente no despacho do Departamento de Pla-

nejamento, o mesmo referencia a existeLncia de Cre-dito Orçamenta- rio do Fundo Municipal de Sau- de para cobertu-

ra das despesas, fls. 26 dos autos; conforme dispo/ e o art. 7º, III, §2º, III da Lei 8.666/93, raza/o pela qual o pro-

cesso seguira-  para ratificaça/o da inexigibilidade de licitaça/o pela autoridade competente e assinatura do contrato
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pelas partes, devendo esses atos serem publicados na imprensa oficial, nos termos do art. 61, parágrafo único

da Lei Nº 8.666/93 e art. 8º,§ 1º, IV da Lei Nº 12.527/2011, a fim de conferir-lhes validade e efica- cia.

         Ressalto; Quando da assinatura do contrato, deve ser encaminhado dentro do prazo via Mural de Licita-

ço/ es, os documentos mí-nimos do Processo de Inexigibilidade de Licitaça/o, conforme dispo/ e a INSTRUÇÃO NOR-

MATIVA Nº 22/2021 TCM/PA, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021.

           3- Conclusão:

           Finalizando, declaro que o Processo de Inexigibilidade de Licitaça/o Nº 6/2023-0009 encontra-se revestido

de todas as formalidades legais apto a gerar despesas para a municipalidade, apo- s homologaça/o, assinatura do

contrato se houver, designaça/o de Fiscal de contrato e publicaça/o na imprensa oficial. 

           Salvo melhor juí-zo, este Controle Interno entende que o Processo de Inexigibilidade de Licitaça/o supramen-

cionado encontra-se em ordem. 

           E�  o parecer.

           Sa/o Miguel do Guama- , 27 de fevereiro de 2023.
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Ana- lise por: 

  SILVIA REGINA SOARES SILVA
Assessora Jurí-dica

Portaria Nº 409/2022

 De acordo

JORGE ANTONIO DE LIMA GOMES
Analista de Controle Interno

Mat. Nº 157824-3
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